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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FIACAO, TECELAGEM E VESTUARIO DE
CHAPECO E OESTE DE SANTA CATARINA, CNPJ n. 80.622.202/0001-04, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). SEBASTIAO NELIO DA COSTA;

  
 E 
 
SINDICATO DAS IND DO VESTUARIO DO OESTE DE SC, CNPJ n. 80.626.237/0001-11, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRTON EDGAR LAMB;

  
 celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) todos os
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, Tecelagem e do Vestuário, com abrangência territorial em
Águas De Chapecó/SC, Anchieta/SC, Caibi/SC, Campo Erê/SC, Caxambu Do Sul/SC, Chapecó/SC,
Coronel Freitas/SC, Cunha Porã/SC, Descanso/SC, Dionísio Cerqueira/SC, Galvão/SC,
Guaraciaba/SC, Guarujá Do Sul/SC, Iporã Do Oeste/SC, Iraceminha/SC, Itapiranga/SC, Maravilha/SC,
Mondaí/SC, Nova Erechim/SC, Palma Sola/SC, Palmitos/SC, Pinhalzinho/SC, Quilombo/SC,
Romelândia/SC, São Carlos/SC, São Domingos/SC, São José Do Cedro/SC, São Lourenço Do
Oeste/SC, São Miguel Do Oeste/SC, Saudades/SC, Tunápolis/SC e Xaxim/SC. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALARIO NORMATIVO: 
 

Fica estabelecido o Salário Normativo para a categoria profissional abrangida por esta Convenção da seguinte
forma:

 
a) Em 01 de fevereiro de 2019 a partir da admissão na empresa até 90 dias será de R$ 1.201,00 (um mil e
duzentos um reais.) mensais.

Parágrafo único: A alínea "b" da Cláusula terceira da CCT. 01/2019, bem como as demais cláusulas permanecem
vigentes e inalteradas.

  
 
 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FECHO: 
 
E, por se acharem justos e contratados, os representantes legais das entidades sindicais, assinam o presente
TERMO ADITIVO.



 

São Miguel do Oeste, (SC) 21 de fevereiro de 2019.

 
 

 
 

SEBASTIAO NELIO DA COSTA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FIACAO, TECELAGEM E VESTUARIO DE CHAPECO E
OESTE DE SANTA CATARINA 

 
 
 

IRTON EDGAR LAMB 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS IND DO VESTUARIO DO OESTE DE SC 
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Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR010151_20192019_02_21T09_15_07.pdf

